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Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 9671/2006 (2.a série). — Por despacho
do subdirector-geral de 3 de Abril de 2006:

Maria Manuela Gonçalves de Jesus Loureiro Carvalho, operadora
de reprografia do quadro de pessoal da Secretaria-Geral das Varas
Criminais de Lisboa, destacada na Direcção-Geral da Administra-
ção da Justiça — nomeada em comissão de serviço para exercer
funções na mesma Direcção-Geral, com efeitos a partir de 12 de
Abril de 2006, sendo remunerada pelo 4.o escalão, índice 160. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Abril de 2006. — O Subdirector-Geral, João Calado Cabrita.

Rectificação n.o 638/2006. — Por ter saído com inexactidão o
despacho (extracto) n.o 7469/2006 (2.a série) no Diário da República,
2.a série, n.o 67, de 4 de Abril de 2006, rectifica-se que onde se lê
«Maria de Jesus Nunes Farinha Alves» deve ler-se «Maria de Jesus
Nunes Alves».

7 de Abril de 2006. — O Subdirector-Geral, João Calado Cabrita.

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho (extracto) n.o 9672/2006 (2.a série). — Por despacho
de 12 de Abril de 2006 do director-geral dos Serviços Prisionais:

Fancisco Manuel Reis, guarda-nocturno, da carreira auxiliar do quadro
de pessoal desta Direcção-Geral, na situação de licença sem ven-
cimento de longa duração desde 11 de Março de 1998 — autorizado
o seu regresso ao serviço na mesma carreira e categoria, escalão 7,
índice 199.

18 de Abril de 2006. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Instituto Nacional de Medicina Legal

Aviso n.o 5218/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
deliberação do conselho directivo do Instituto Nacional de Medicina
Legal (INML) de 24 de Março de 2006, proferida ao abrigo da com-
petência atribuída pela alínea d) do n.o 1 do artigo 5.o dos Estatutos
do Instituto, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno geral de ingresso para preenchimento de um lugar vago na
categoria de assistente administrativo, da carreira de assistente admi-
nistrativo, do quadro de pessoal do INML, aprovado pela Portaria
n.o 1214/2002, de 4 de Setembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga posta a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de
Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 204/98, de 11 de Julho,
e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, Código do Procedimento Administrativo
e demais legislação complementar.

4 — Conteúdo funcional — o referido no Decreto Regulamentar
n.o 20/85, de 1 de Abril, para a carreira de oficial administrativo/assis-
tente administrativo — executar a partir de orientações e instruções
todo o processamento administrativo de uma ou mais áreas de acti-
vidade funcional de índole administrativa, nomeadamente pessoal,
contabilidade, expediente, arquivo, economato e património, elabo-
rando informações e redigindo ofícios, registando e classificando expe-
diente, organizando processos e ficheiros, efectuando cálculos numé-
ricos relativos a operações contabilísticas e financeiras, incluindo o
processamento de texto e a recolha e tratamento de informação esta-
tística com recurso à utilização das novas tecnologias.

5 — Local de trabalho — no Gabinete Médico-Legal de Tomar.
6 — Vencimento e outras regalias sociais — a remuneração é a cor-

respondente ao desenvolvimento indiciário para a categoria do lugar
a prover, fixada nos termos dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16
de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, e legislação comple-
mentar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

7 — Condições de candidatura — podem ser opositores a este con-
curso os candidatos que, até ao termo do prazo para a apresentação
das candidaturas, reúnam os requisitos gerais e especiais exigidos por
lei:

7.1 — Requisitos gerais (artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho):

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

7.2 — Requisitos especiais:

a) Ter vínculo à função pública, nas condições previstas nos n.os 1
e 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Estar habilitado com o 11.o ano de escolaridade ou equi-
valente, de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho.

8 — Métodos de selecção:
8.1 — Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos gerais;
b) Prova de conhecimentos específicos;
c) Entrevista profissional de selecção.

8.2 — Todos os métodos de selecção serão valorizados na escala
de 0 a 20 valores.

8.3 — As provas de conhecimentos revestem a forma escrita, com
a duração máxima de noventa minutos cada, e têm carácter elimi-
natório para os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 va-
lores em cada uma delas.

8.4 — O programa da prova de conhecimentos gerais é o constante
do programa II anexo ao despacho n.o 13 381/99, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 14 de Julho de 1999, e visa avaliar, de
um modo global, os conhecimentos ao nível da escolaridade exigida
para provimento do lugar posto a concurso, fazendo apelo quer aos
conhecimentos adquiridos no âmbito da escola, particularmente nas
áreas da língua portuguesa (morfologia e sintaxe) e da matemática,
quer aos conhecimentos resultantes da vivência do cidadão comum.

8.5 — A prova de conhecimentos específicos visa avaliar os conhe-
cimentos sobre matérias constantes do programa aprovado pelo des-
pacho conjunto n.o 1046/99, de 23 de Novembro, do Secretário de
Estado da Justiça e do director-geral da Administração Pública, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 283, de 6 de Dezembro
de 1999.

8.6 — A listagem da legislação necessária à preparação dos can-
didatos é apresentada em anexo ao presente aviso.

8.7 — A entrevista profissional de selecção, sem carácter elimina-
tório, visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos.

8.8 — Classificação final — a classificação final será expressa na
escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética simples ou
ponderada das classificações obtidas nos métodos de selecção.

8.9 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reunião do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas através de requerimento dirigido ao presidente do con-
selho directivo do INML, a entregar pessoalmente ou a enviar pelo
correio com aviso de recepção para o Instituto Nacional de Medicina
Legal, Largo da Sé Nova, 3000-213 Coimbra, considerando-se apre-
sentados dentro do prazo desde que expedidos até ao termo do prazo
fixado no n.o 1 do presente aviso.

9.1 — O requerimento deverá ser redigido em papel de formato A4
ou em papel contínuo, devidamente datado, assinado e preenchido
de acordo com a seguinte minuta:

Ex.mo Sr. Presidente do Conselho Directivo do Instituto Nacional
de Medicina Legal:

Nome: . . .
Data de nascimento: . . .
Nacionalidade: . . .
Habilitações literárias: . . .
Morada e código postal: . . .
Telefone: . . .




